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DECRETO Nº 197, de 01 de outubro de 2014. 
 

Dispõe sobre revogação do decreto nº 195, de 29 de setembro de 2014. 

 

O Senhor Silvio Gabriel Petrassi, Prefeito do município de Ariranha do Ivaí, localizado no Estado do Paraná, no 

uso das atribuições legais conferidas por Lei 

 

DECRETA 
 

Art. 1º Fica revogado o Decreto Municipal nº 195, de 29 de setembro de 2014, que dispõe sobre situação de 

emergência nas áreas do município afetadas por tempestade local / convectiva e chuvas intensas. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE,                               PUBLIQUE-SE,                             CUMPRA-SE. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, 01 de outubro de 2014. 

 

 
Silvio Gabriel Petrassi 

Prefeito 

 
 


